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A apresentação desta proposta tem o objetivo de dar continuidade à prestação dos 

serviços que vem sendo disponibilizados pela instituição em questão voltados ao atendimento 
gratuito de crianças e adolescentes mais carentes de equipamentos comunitários e de serviços 
sociais, esporte, cultura e formação profissional na região desde o ano 2002, formalizada nos 
termos do Decreto nº 44.436/04 em 01/03/2004, quando da permissão de uso da área em 
questão. 

No decorrer de todos esses anos, a Fundação Cafu, instituição de caráter beneficente 
e filantrópica, sem fins lucrativos, consolidada como referência no atendimento a crianças e 
adolescentes, vem disponibilizando um grande número de atividades que proporcionam aos 
participantes a possibilidade de obter conhecimentos e experiências de enriquecimento pessoal 
levando-os a um futuro promissor. 

Detentora de grande reconhecimento dos participantes dos programas e atividades da 
entidade e de suas famílias, mantém, igualmente, profícuas relações com diversos órgãos 
municipais, auxiliando no cumprimento do dever que lhe impõe a legislação vigente 
desenvolvendo todas as potencialidades dos mesmos. 

Fundação CAFU se apresenta assim: 

Somos uma entidade sem fins lucrativos, geradora de oportunidades de 
desenvolvimento que atua no combate à desigualdade social. Propõe um atendimento sócio 
educativo para cerca de 630 crianças e jovens de baixa renda com idades entre 4 a 17 anos e 
11 meses e 279 pessoas acima de 18 anos, com cursos profissionalizantes. 

O primeiro núcleo está localizado no Jardim Irene, bairro onde o Cafu passou toda sua 
infância e pelo qual possui um grande carinho. Ali que começou a realização do projeto 
"Alimentando Sonhos". 

Com muita transparência, seriedade e coerência a Fundação Cafu visa atender as 
necessidades da comunidade investindo nas famílias, oferecendo-lhes subsídios para que 
possam exercer seu papel: proteção e provedora de cuidados. 

O trabalho desenvolvido está aberto a avaliações periódicas dos adolescentes e 
crianças atendidas, de seus pais, diretores, conselheiros e patrocinadores. 

"Não existe preço nesse mundo que possa pagar o sorriso no rosto de uma criança. O 
que pode significar pouco para você com certeza irá nos ajudar a alimentar o sonho de nossos 
jovens e crianças. Vamos caminhar juntos, e fazer a nossa parte. Toda criança tem o direito de 
sonhar, e você pode ajudar a tomar esse sonho realidade" (Jogador Cafu - Marcos Evangelista 
de Morais). 

É nossa missão executar e manter programas que incentivem a inclusão social da 
comunidade do Jardim Irene e bairros vizinhos, orientando-as para que busquem seus direitos 
como cidadãos, tomando-se agentes transformadores da sua própria realidade. 

Temos o objetivo de tomarmos um espaço de referência, onde a comunidade encontre 
meios de se desenvolver intelectual e profissionalmente, sensibilizada, tome-se agente de 
transformação social. 

Os princípios e os valores que norteiam a instituição são de que todos os trabalhos 
desenvolvidos pela Fundação Cafu devem ser embasados na ÉTICA, TRANSPARÊNCIA, 



AUTONOMIA, RESPEITO E HUMILDADE, e é dessa maneira que conseguiremos atingir 
nossos objetivos, cumprir nossa missão e ser um espaço de referência para outras instituições. 

Diante de tão importante reconhecimento e de notáveis e imprescindíveis serviços 
prestados aos munícipes da cidade, buscamos pela presente iniciativa, a necessária 
autorização legislativa para a doação à instituição a sobredita área municipal, contando com o 
apoio de meus Nobres Pares para a imediata aprovação. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2018, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br . 
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